
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE ROSÁNTO DO CATETE

PORTARIA NO. 09912023
DE 26 DE JUNHO DE 2023

1

coNcEDE LtcENÇA pnÊnalo E oÁ
ourRAs pnouoÊNchs.

O PREFETTO MUN\C\PAL DE ROSARTO DO CATETE, Estado de
Sergr?e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 65 e 66,

incisos Vl e !X, combinado com o art. 89, inciso ll, alínea "a", da Lei Orgânica
Municipal; de conformidade com o disposto no art. 8o, inciso l, da Lei

Complementar no 2, de 9 de abril de 2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Rosário do Catete),

RESOLVE:

Art 1o. Concede Licença Prêmio ao (a) MARIA APARECIDA FERREIRA

DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, inscrito(a) no CPF sob no. 908.xxx.xxx-20, a partir de 2610612023

a 2110912023, em conformidade com o Capitulo lV, Seção Vl, art. 84, da Lei

Complementar no. OO2|2O12 de 09 de Abril de 2012.

AJL 20. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Art 30. Revogam-se as disposições em contrário

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Y
Rosário do Gatete/SE, 26 de junho de 2023
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PREFEITO MUNICIP

Praça Clodoaldo Passos,38 - Centro - CEP: 49.760-000 / Horário de

Funcionamento: Seg à Sex - 08h às 14h / Contatoz 079 3274-1672 I 1474 / 1488
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